
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2459   DE 27/11/96 
                    PROJETO DE LEI Nº  2558   
                    "DENOMINA DE SEBASTIAO BATISTA A RUA 1,            
                    EXISTENTE NO BAIRRO ALTO DA BELA VISTA."           
 
               O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus represen-  
tantes legais, decreta, e o Prefeito, em  seu  nome, sanciona a seguinte      
Lei:                                                                          
               ARTº 1º - Fica denominada de Sebastiäo Batista a rua existen-  
te no Bairro  Bela  Vista,  como  homenagem  póstuma o Município a esse pres- 
tante cidadäo, honrado  pai  de  família,  e zeloso Oficial de Justiça desta  
Comarca, cujas virtudes cívicas e morais constituem um belo exemplo de cida-  
dania para  as  geraçöes futuras.                                             
                ARTº 2º - Revogadas as disposiçöes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 27 de Novembro de 1996.              
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